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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que “institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, e da outras providências”, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 12........................................................................................... 

........................................................................................................ 

Parágrafo único. As normas e regulamentos previstos no caput deste 

artigo, após sua entrada em vigor, serão apreciadas pela Câmara dos 

Deputados e pelo Senado Federal. 

........................................................................................................ 

Art. 64 Para transitar em veículos automotores, os menores de dez anos 

deverão ser transportados nos bancos traseiros usando individualmente 

cinto de segurança ou sistema de retenção equivalente, na forma prevista 

em regulamento do CONTRAN. 

§1º. Dispositivo de retenção para crianças é o conjunto de elementos que 

contém uma combinação de tiras com fechos de travamento, dispositivos 

de ajustes, partes de fixação e, em certos casos, dispositivos como: um 

berço portátil porta-bebê, uma cadeirinha auxiliar ou uma proteção anti-

choque que devem ser fixados ao veículo, mediante a utilização dos cintos 

de segurança ou outro equipamento apropriado instalado pelo fabricante 

do veículo com tal finalidade. 

§2º. Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior, nacionais ou 

importados, são projetados para reduzir o risco ao usuário em casos de 

colisão ou de desaceleração repentina do veículo, limitando o 

deslocamento do corpo da criança com idade até sete anos e meio, 

devendo receber selo de qualidade do Instituto Nacional de Metrologia, 

Qualidade e Tecnologia - INMETRO. 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de 

crianças com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos 

de transporte coletivo, aos de aluguel, aos de transporte autônomo de 

passageiro (táxi), aos veículos escolares e aos demais veículos com peso 

bruto total superior a 3,5t. 

§ 4º Na hipótese de a quantidade de crianças com idade inferior a dez 

anos exceder a capacidade de lotação do banco traseiro, será admitido o 

transporte daquela de maior estatura no banco dianteiro, utilizando o cinto 
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de segurança do veículo ou dispositivo de retenção adequado ao seu peso 

e altura.  

§ 5º. Excepcionalmente, nos veículos dotados exclusivamente de banco 

dianteiro, o transporte de crianças com até dez anos de idade poderá ser 

realizado neste banco, utilizando-se sempre o dispositivo de retenção 

adequado ao peso e altura da criança. 

§ 6º O transporte de crianças menores de dez anos em veículos equipados 

com dispositivo suplementar de retenção (airbag) será regulado pelo 

CONTRAN. 

....................................................................................................... 

Art. 105........................................................................................... 

VI - para as bicicletas, a campainha, o capacete, a sinalização noturna 

dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e o espelho retrovisor do lado 

esquerdo. 

VII - ................................................................................................ 

VIII - sistema de antitravamento de rodas - ABS, nos veículos de 

passageiros e de carga, nacionais e importados. 

IX – extintor de incêndio obrigatório para os veículos de carga, facultado 

seu uso no veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até sete pessoas, incluindo o condutor. 

X – dispositivo antifurto que deverá ser dotado de sistema que possibilite o 

bloqueio e rastreamento do veículo. 

...................................................................................................... 

§ 7º O disposto no inciso X deste artigo deve observar as seguintes 

disposições: 

I - não se aplica aos veículos de uso bélico; 

II - o equipamento antifurto e o sistema de rastreamento deverão ser 

previamente homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL, órgão responsável pela regulamentação do espectro de 

transmissão de dados, e pelo DENATRAN; 

III – fica a critério do proprietário do veículo decidir sobre a habilitação do 

equipamento junto aos prestadores de serviço de rastreamento e 
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localização, definindo o seu tipo e a abrangência; 

IV - para os veículos dotados de dispositivo de rastreamento, devidamente 

habilitado por operadora, será assegurado aos seus proprietários à 

redução do valor do seguro contratado, nos termos de regulamento da 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

....................................................................................................... 

Art. 120........................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º As motocicletas e motonetas zero quilômetro só poderão ser retiradas 

de seus revendedores após o registro no órgão de trânsito competente. 

....................................................................................................... 

“Art 130........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 3º As motocicletas e motonetas zero quilômetro só poderão ser retiradas 

de seus revendedores após o licenciamento no órgão de trânsito 

competente”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A política de trânsito do Brasil é norteada pelos preceitos do Código de 

Trânsito Brasileiro – CTB, mas sobretudo, operacionalizada por normas infra legais, 

especificamente pelas resoluções do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN. 

Assim sendo, surge a necessidade de consolidação dessas normas já existentes no 

CTB, de modo a garantir maior segurança jurídica aos cidadãos e ao poder público, 

assim como a criação de mecanismos capazes de ampliar a participação do poder 

legislativo na formulação de políticas públicas de trânsito. 

O art. 12 do CTB estabelece o rol de competências do CONTRAN. Dentre 

essas competências está à edição de resoluções para regulamentar as diretrizes do 

Código. Muitos são os questionamentos sobre os limites dessas competências no 

âmbito do Congresso Nacional. O exemplo mais recente é o Projeto de Decreto 

Legislativo – PDC nº 142/2015, cujo objetivo é sustar a Resolução nº 533/2015 que 
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torna “obrigatória a utilização do dispositivo de retenção para o transporte de crianças nos 

veículos escolares”, sem que haja previsão expressa no CTB sobre a matéria. O 

mesmo ocorreu com a Resolução nº 493/2014, que obrigava a utilização de 

simuladores de direção nas autoescolas, sendo, também, objeto de 

questionamentos na Câmara dos Deputados por meio do PDC nº 1.498/2014. 

Mesmo sem previsão expressa, o CONTRAN deliberou que seria 

necessário o uso de “cadeirinhas” em transporte escolar para as crianças de até 

sete anos e meio de idade, assim como jugou necessário o uso de simuladores de 

direção nas autoescolas, sem a anuência expressa do Poder Legislativo. Neste 

momento, resta ao Congresso Nacional, respeitado o princípio da separação dos 

poderes previsto no inciso III, do § 4º art. 60 da Constituição Federal, discutir esta 

proposição, de modo a estabelecer os limites do poder regulamentar do CONTRAN, 

por meio de mecanismos de homologação de suas resoluções após sua entrada em 

vigor. 

A forma de controle estabelecida nesta proposição se fundamenta no 

inciso X do art. 49 da Constituição Federal, o qual prescreve que compete 

exclusivamente ao Congresso Nacional “fiscalizar e controlar, diretamente, ou por 

qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração 

indireta”. 

Nesta proposição busca-se, também, alterar o art. 105 do CTB, de modo 

a ampliar o rol de equipamentos obrigatórios previstos na Lei, cuja normatização 

consta apenas de resolução, cabendo algumas considerações sobre esses 

equipamentos, de modo a se incluir expressamente no CTB: 

•  Sistema antitravamento de rodas – ABS: equipamento cuja regulação 

consta na Resolução nº 380/2011; 

•  Extintor de incêndio: equipamento regulação constante apenas na 

Resolução nº 140/2015; 

• Dispositivo de retenção para crianças (cadeirinha/bebê conforto): 

equipamento regulado apenas pela Resolução nº 277/2008. 
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No inciso VI do art. 105 do Código de Trânsito Brasileiro impõem-se como 

equipamentos obrigatórios para as bicicletas “a campainha, sinalização noturna 

dianteira, traseira, lateral e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo”. No entanto, 

tal dispositivo não contemplou o capacete nessa lista de equipamentos obrigatórios. 

Isso implica na necessidade de incluirmos o capacete, mesmo não sendo 

equipamento destinado à bicicleta, mas inerente ao seu uso, ou seja, destinado à 

segurança do ciclista. 

Como inovação enquanto equipamento obrigatório, apresenta-se o 

sistema antifurto, dispositivo que deverá ser dotado de sistema que possibilite o 

bloqueio e rastreamento do veículo. Tanto o equipamento antifurto quanto o sistema 

de rastreamento deverão ser previamente homologados pela ANATEL, órgão 

responsável pela regulamentação do espectro de transmissão de dados, e pelo 

DENATRAN. Ficará a critério do proprietário do veículo decidir sobre a habilitação do 

equipamento junto aos prestadores de serviço de rastreamento e localização, 

definindo o seu tipo e a abrangência. Caso o proprietário resolva habilitar o 

equipamento, a seguradora terá de conceder desconto na contratação do seguro, 

mediante regulação da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

Por fim, este projeto cria também mecanismos que evitem a venda de 

motocicletas e motonetas sem essas estarem vinculadas formalmente a um 

condutor/responsável legal. Nesse contexto, é comum, principalmente nos pequenos 

municípios, as motocicletas e motonetas serem comercializadas e, após sua venda, 

não ocorrer o devido Registo nem o respectivo Licenciamento. Com isso o Estado 

não arrecada os respectivos tributos, assim como não consegue identificar quem 

são os responsáveis por esses veículos, muitas vezes utilizados na prática de crimes 

e infrações gravíssimas de trânsito. 

Esta medida é para obrigar que, no ato da venda, as motocicletas e 

motonetas já saiam das revendedoras emplacadas, independentemente de quem 

será o condutor, evitando assim que pessoas de má-fé comprem esses veículos 

com a finalidade de andar na clandestinidade, sem assumir quaisquer 

responsabilidades civil, administrativa, penal e tributária. 

Ante o exposto, considerando a relevância da matéria, conto com o apoio 

dos nobres pares para aprovação deste projeto de lei, de modo a garantir maior 
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segurança jurídica ao cidadão e evitarmos a extrapolação do poder regulamentar do 

CONTRAN. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2015. 

 
DEP. ROGÉRIO ROSSO  

PSD/DF 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2819/2015 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Compete ao CONTRAN:  

I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Código e as diretrizes da 

Política Nacional de Trânsito;  

II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, objetivando a 

integração de suas atividades;  

III - (VETADO)  

IV - criar Câmaras Temáticas;  

V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o funcionamento dos 

CETRAN e CONTRANDIFE;  

VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;  
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VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas contidas neste Código e 

nas resoluções complementares;  

VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para a imposição, a arrecadação 

e a compensação das multas por infrações cometidas em unidade da Federação diferente da do 

licenciamento do veículo;  

IX - responder ás consultas que lhe forem formuladas, relativas à aplicação da 

legislação de trânsito;  

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação expedição de 

documentos de condutores, e registro e licenciamento de veículos;  

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinalização e os 

dispositivos e equipamentos de trânsito;  

XII - apreciar os recursos interpostos contra as decisões das instâncias inferiores, 

na forma deste Código;  

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos de competência 

ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as decisões administrativas; e  

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trânsito no âmbito da 

União, dos Estados e do Distrito Federal.  

 

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao CONTRAN, são 

integradas por especialistas e têm como objetivo estudar e oferecer sugestões e embasamento 

técnico sobre assuntos específicos para decisões daquele colegiado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. As crianças com idade inferior a dez anos devem ser transportadas nos 

bancos traseiros, salvo exceções regulamentadas pelo CONTRAN.  

 

Art. 65. É obrigatório o uso do cinto de segurança para condutor e passageiros em 

todas as vias do território nacional, salvo em situação regulamentadas pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. São equipamentos obrigatórios dos veículos, entre outros a serem 

estabelecidos pelo CONTRAN:  

I - cinto de segurança, conforme regulamentação específica do CONTRAN, com 

exceção dos veículos destinados ao transporte de passageiros em percursos em que seja 

permitido viajar em pé;  

II - para os veículos de transporte e de condução escolar, os de transporte de 

passageiros com mais de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, 
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quinhentos e trinta e seis quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de 

velocidade e tempo;  

III - encosto de cabeça, para todos os tipos de veículos automotores, segundo 

normas estabelecidas pelo CONTRAN;  

IV - (VETADO)  

V - dispositivo destinado ao controle de emissão de gases poluentes e de ruído, 

segundo normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

VI - para as bicicletas, a campainha, sinalização noturna dianteira, traseira, lateral 

e nos pedais, e espelho retrovisor do lado esquerdo.  

VII - equipamento suplementar de retenção - air bag frontal para o condutor e o 

passageiro do banco dianteiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 1º O CONTRAN disciplinará o uso dos equipamentos obrigatórios dos veículos 

e determinará suas especificações técnicas.  

§ 2º Nenhum veículo poderá transitar com equipamento ou acessório proibido, 

sendo o infrator sujeito às penalidades e medidas administrativas previstas neste Código.  

§ 3º Os fabricantes, os importadores, os montadores, os encarroçadores de 

veículos e os revendedores devem comercializar os seus veículos com os equipamentos 

obrigatórios definidos neste artigo, e com os demais estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º O CONTRAN estabelecerá o prazo para o atendimento do disposto neste 

artigo.  

§ 5º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo será 

progressivamente incorporada aos novos projetos de automóveis e dos veículos deles 

derivados, fabricados, importados, montados ou encarroçados, a partir do 1º (primeiro) ano 

após a definição pelo Contran das especificações técnicas pertinentes e do respectivo 

cronograma de implantação e a partir do 5º (quinto) ano, após esta definição, para os demais 

automóveis zero quilômetro de modelos ou projetos já existentes e veículos deles derivados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

§ 6º A exigência estabelecida no inciso VII do caput deste artigo não se aplica aos 

veículos destinados à exportação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.910, de 18/3/2009) 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 

Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente 

registrarão, veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, 

por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o 

veiculo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587151&seqTexto=110831&PalavrasDestaque=
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Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo 

- CRV de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo 

as características e condições de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos 

pelo CONTRAN.  

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 533, DE 17 DE JUNHO DE 2015 
 

Altera o § 3º do art. 1º da Resolução 

CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 2008, de 

forma a tornar obrigatória a utilização do 

dispositivo de retenção para o transporte de 

crianças nos veículos escolares. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 12, da Lei nº9.503, de 23 de setembro de 1997,que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, 

que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; e 

 

Considerando o que consta dos Processo Administrativos nº 80001.001777/2003-

71, 80000.023423/2013-60 e 80000.021372/2014-12, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o § 3º do art. 1º da Resolução CONTRAN nº 277, de 28 de maio de 

2008, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1º... 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de 

crianças com até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de 

transporte coletivo, aos de aluguel, aos de transporte autônomo de 

passageiro (táxi) e ao demais veículos com peso bruto total superior a 3,5t." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016 
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RESOLUÇÃO Nº 493, DE 5 DE JUNHO DE 2014 

 

Altera a Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que trata das 

normas e procedimentos para a formação de condutores de veículos automotores e elétricos e 

a Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, que trata do credenciamento de 

instituições ou entidades públicas ou privadas para o processo de formação de condutores. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

instituiu o Código de Trânsito Brasileiro- CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio 

de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT; 

 

Considerando o acompanhamento realizado regionalmente pelo Departamento 

Nacional de Trânsito - DENATRAN, Associação Nacional dos DETRANS - AND, órgãos 

executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal - DETRANs, Federação Nacional 

das Auto Escolas - FENEAUTO e Sindicatos Regionais representantes dos Centros de 

Formação de Condutores, resolve: 

 

Art. 1º Alterar o art. 13 da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 

2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 13. O candidato à obtenção da ACC, da CNH, adição ou mudança de 

categoria, somente poderá prestar exame de Prática de Direção Veicular 

depois de cumprida a seguinte carga horária de aulas práticas: 

I - obtenção da ACC: mínimo de 20 (vinte) horas/aula, das quais 4 (quatro) 

no período noturno; 

II - obtenção da CNH na categoria "A": mínimo de 20 (vinte) horas/aula, 

das quais 4 (quatro) no período noturno; 

III - adição da CNH na categoria "A": mínimo de 15 (quinze) horas/aula, 

das quais 3h/aula (três) no período noturno; 

IV - obtenção da CNH na categoria "B": mínimo de 25 (vinte e cinco) 

horas/aula, por categoria pretendida, das quais 5h/aula (cinco) no período 

noturno. 

V - adição para a categoria "B": mínimo de 20 (vinte) horas/ aula em 

veículo da categoria pretendida, das quais 4h/aula (quatro) no período 

noturno; 

§ 1º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e V deste 

artigo, primeira parte, as aulas de prática de direção veicular para a categoria 

"B" poderão, de forma facultativa, ser substituídas por aulas realizadas em 

simulador de direção veicular, limitadas a 30% (trinta por cento) do total da 

carga horária. 

§ 2º Para atendimento da carga horária prevista nos incisos IV e V deste 

artigo, parte final, as aulas de prática de direção veicular para a categoria 

"B" realizadas no período noturno, poderão, de forma facultativa, ser 

substituídas por aulas realizadas em simulador de direção veicular, limitadas 

a 4 (quatro) horas/aula. 

 

§ 3º O órgão e entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, tem sua facultatividade para a adoção, de forma integral ou parcial, 

da substituição prevista nos parágrafos anteriores. 
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§ 4º Os Centros de Formação de Condutores deverão comprovar junto aos 

órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal a 

realização das aulas de prática de direção veicular e de aulas em simulador 

de direção veicular executadas no período noturno nos termos desta 

Resolução. 

§ 5º É atribuição dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e 

do Distrito Federal fiscalizar as atividades previstas nos parágrafos 1º e 2º, 

informando ao órgão máximo executivo de trânsito da União acerca da sua 

execução. 

§ 6º O Departamento Nacional de Trânsito fiscalizará, direta e 

permanentemente, o cumprimento dos requisitos e exigências constantes 

desta Resolução, abrangendo a verificação da comunicação eletrônica entre 

os sistemas de controle e monitoramento do DENATRAN, mais 

especificamente com o sistema RENACH e dos órgãos executivos estaduais 

de trânsito com os simuladores de direção, na condição de integrantes do 

processo de formação de condutores incluindo a regularidade na utilização 

do hardware e software utilizados." (NR) 

 

Art. 2º Alterar os itens 1.2.1, 1.4, 2.1.1 e 3.1.1, incluindo os itens 1.4.1 a 1.4.6 e 

1.5, do ANEXO II, da Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004, que passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 380, DE 28 DE ABRIL DE 2011 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso do 

sistema antitravamento das rodas - ABS. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo arts. 12 e 105, ambos do CTB, Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o disposto 

no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de 

Trânsito - SNT; 

 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar e atualizar os requisitos de segurança 

para os veículos automotores nacionais e importados; 

 

Considerando a necessidade de garantir a segurança dos condutores e passageiros 

dos veículos; 

 

Considerando que a instalação do sistema antitravamento das rodas - ABS, 

melhora a estabilidade e a dirigibilidade do veículo durante o processo de frenagem; e 

 

Considerando também que a instalação do sistema adicional ao sistema de freio 

existente, que permite ao condutor manter o controle do veículo durante o processo de 

frenagem principalmente em pista escorregadia com possibilidade de evitar acidentes 

causados pelo travamento das rodas. 
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Considerando o constante nos processos nos 80000.017187/2010-08 e 

80000.018218/2010-30, resolve: 

 

Art. 1º Estabelecer como obrigatória a utilização do sistema de antitravamento de 

rodas - ABS, nos veículos das categorias M1, M2, M3, N1, N2, N3, O3 e O4, nacionais e 

importados, fabricados de acordo com o cronograma de implantação contido no artigo 3º 

desta Resolução. (Redação dada pela Resolução 535/2015/CONTRAN/MCD)  

Parágrafo Único - Para efeito desta Resolução serão utilizadas as classificações 

conforme tabela a seguir: (Redação dada pela Resolução 535/2015/CONTRAN/MCD) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 277, DE 28 DE MAIO DE 2008 
 

Dispõe sobre o transporte de menores de 10 

anos e a utilização do dispositivo de retenção 

para o transporte de crianças em veículos. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o Art. 12, inciso I, da Lei 9503, de 23 de setembro de 1997 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto 4711 de 29 de maio de 

2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, e Considerando a 

necessidade de aperfeiçoar a regulamentação dos artigos 64 e 65, do Código de Trânsito 

Brasileiro; 

 

Considerando ser necessário estabelecer as condições mínimas de segurança para 

o transporte de passageiros com idade inferior a dez anos em veículos, resolve: 

 

Art.1º Para transitar em veículos automotores, os menores de dez anos deverão ser 

transportados nos bancos traseiros usando individualmente cinto de segurança ou sistema de 

retenção equivalente, na forma prevista no Anexo desta Resolução. 

§1º Dispositivo de retenção para crianças é o conjunto de elementos que contém 

uma combinação de tiras com fechos de travamento, dispositivo de ajuste, partes de fixação e, 

em certos casos, dispositivos como: um berço portátil porta- bebê, uma cadeirinha auxiliar ou 

uma proteção anti-choque que devem ser fixados ao veículo, mediante a utilização dos cintos 

de segurança ou outro equipamento apropriado instalado pelo fabricante do veículo com tal 

finalidade. 

§2º Os dispositivos mencionados no parágrafo anterior são projetados para reduzir 

o risco ao usuário em casos de colisão ou de desaceleração repentina do veículo, limitando o 

deslocamento do corpo da criança com idade até sete anos e meio. 

§ 3º As exigências relativas ao sistema de retenção, no transporte de crianças com 

até sete anos e meio de idade, não se aplicam aos veículos de transporte coletivo, aos de 

aluguel, aos de transporte autônomo de passageiro (táxi), aos veículos escolares e aos demais 

veículos com peso bruto total superior a 3,5t. 

§ 4º Todo veículo utilizado no transporte escolar, independentemente de sua 

classificação, categoria e do peso bruto total - PBT do veículo, deverá utilizar o dispositivo de 

retenção adequado para o transporte de crianças com até sete anos e meio de idade." Art. 2º 

Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2016.  (Acrescentado pela Resolução 

541/2015/CONTRAN/MCD) 
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Art. 2º O transporte de criança com idade inferior a dez anos poderá ser realizado 

no banco dianteiro do veículo, com o uso do dispositivo de retenção adequado ao seu peso e 

altura, nas seguintes situações: (Redação dada pelo(a) Resolução 391/2011/CONTRAN/MCD 

) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


